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TERMO DE PENHORA 

 
 
 
 Aos 19 de outubro de 2018, nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 
Capital do Estado do Paraná, neste Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível, presente a 
Excelentíssima Senhora Doutora Franciele Cit, Meritíssima Juíza de Direito, comigo 
empregado juramentado ao final declarado e assinado, aí sendo, em atendimento ao que 
consta dos autos da ação em fase de Cumprimento de Sentença sob nº. 0023039-
51.2013.8.16.0001, requerida por CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE REFIGERAÇÃO 
LTDA contra PARANABUS REFORMADORA DE ONIBUS LTDA, foi determinado pela 
Meritíssima Juíza ao mov. 163.1, a PENHORA sobre o seguinte bem imóvel de propriedade 
de SEBASTIÃO FLORENTINO MARTINS, portador da CI/RG nº 3.042.183-3/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 402.398.029-34 que segue: “LOTE de terreno sob n° 04 (quatro) da 
quadra n 08 (oito), da planta "JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA", situado no lugar 
denominado "ALTO DA CRUZ", deste Município e Comarca de Colombo, sem benfeitorias, com a 
área de 560,00m2 (Quinhentos e sessenta metros quadrados), com as seguintes características e 
confrontações: medindo 16,00 metros de frente para a Rua Dorval Ceccon; Lado direito: para 
quem olha de frente o lote medindo 35,00 metros, confrontando com o lote n° 02 (dois); Lado 
esquerdo: medindo 35,00 metros, confrontando com o lote n° 06 (seis); Fundos: medindo 16,00 
metros, confrontando com o lote n° 03 (três), Cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Colombo 
sob nº 02.05.074.0300.001”, objeto da matrícula nº. 46.650, do Serviço de Registro de Imóveis 
de Colombo-PR, ficando o mesmo PENHORADO. VALOR DO DÉBITO: em data de 
12/09/2018 (mov. 149.2) no importe de R$1.486.469,54. Do que para constar, lavrei o 
presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Damião Zatoni, 
empregado juramentado, que o digitei e subscrevi. 
 
 
 
         

Franciele Cit 
Juíza de Direito  
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